PROJETO DE LEI Nº 4020/2014



Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 2.674, de 3 de dezembro de 1990, que “Dispõe sobre a denominação, emplacamento e numeração das vias públicas.”


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
	
Art. 1º  A Lei nº 2.674, de 3 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a denominação, emplacamento e numeração das vias públicas, passa a vigorar com as seguintes alterações:
[...]

“Art. 6ºA  O Poder Executivo deverá manter as placas de denominação de vias e logradouros públicos em locais visíveis, de forma a permitir a adequada orientação dos transeuntes e a localização dos endereços.”

[...]

“Art. 14 [...]
Parágrafo único. As empresas prestadoras de serviços no município, mencionadas no caput, que tiverem numeração diferente da estabelecida pela Prefeitura Municipal, deverão adequar-se a ela, no prazo de 90 (noventa) dias, após o recebimento da listagem oficial”. 
[...]

“Art. 18  Sempre que houver mudança de nome de logradouro público, oficialmente reconhecido, ou de numeração de imóvel de acordo com as normas estabelecidas neste regulamento, o órgão competente da Prefeitura Municipal comunicará ao Registro de Imóveis, à agência local da Empresa de Correios e Telégrafos e às demais concessionárias de serviços públicos.”

“Art. 18 A  O Poder Executivo Municipal deverá manter atualizado o cadastro de imóveis perante a agência local da Empresa de Correios e Telégrafos, informando:
I - a formação de novos bairros, conjuntos habitacionais, prédios residenciais e comerciais, com os respectivos números de unidades comerciais ou residenciais que comporão cada prédio;
II - o nome das ruas e o número da lei que as denominou;
III - o último número do limite do bairro e o primeiro número do bairro subsequente, quando a extensão da avenida, rua, beco, servidão ou escadaria ultrapassar os limites de um bairro.
Parágrafo único.  Obriga-se o Executivo Municipal a definir precisamente a circunscrição de cada bairro com placas indicativas iniciais e terminais, colocadas em locais estratégicos e de fácil visualização”. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

		Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de outubro de 2014.


		JOÃO BATISTA GONÇALVES – CABO BATISTA
		Vereador


JUSTIFICATIVA:
A propositura tem por objetivo proporcionar maior colaboração do poder público municipal com os Correios e demais concessionárias de serviços públicos, mediante ações que coloquem em prática a organização da identificação dos logradouros públicos ou qualquer atualização nas vias públicas para execução do serviço postal no município.
Muitos bairros foram criados nos últimos anos e existe uma enorme dificuldade para que os moradores recebam correspondências e encomendas pelos Correios. O cadastro de ruas e bairros é fundamental, de forma a permitir a adequada orientação dos pedestres e a localização de endereços. 
Assim, a falta de um cadastramento e Código de Endereçamento Postal (CEP) prejudica os residentes, pois as correspondências não são entregues por não constarem na lista oficial de endereçamento postal. 
[bookmark: _GoBack]A medida visa, portanto, a facilitar os serviços, principalmente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), já que, conforme foi dito, em vários bairros, por falta de regularização, a população não está recebendo as correspondências.
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